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AVISO DE CANCELAMENTO DO TDR 02/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA DESENVOLVIMENTO DE UMA ESCOLA DE SUSTENTABILIDADE E 

EXECUÇÃO DA PRIMEIRA TURMA DE FORMAÇÃO DE AGENTES DE 
SUSTENTABILIDADE 

 

 

 O Instituto Juruti Sustentável, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos 
e econômicos, com sede e foro no município de Juruti, Estado do Pará, através do 
Conselho Deliberativo do Fundo Juruti Sustentável, órgão do instituto destinado a 
operacionalizar o mecanismo financeiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO do Termo de 
Referência – TDR 02/2017, que tinha por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA DESENVOLVIMENTO DE UMA ESCOLA DE SUSTENTABILIDADE E 
EXECUÇÃO DA PRIMEIRA TURMA DE FORMAÇÃO DE AGENTES DE 
SUSTENTABILIDADE, por motivo de conveniência administrativa. 

Desde já gostaríamos de deixar claro que as informações referenciadas, dados e 
documentos integrantes nas propostas têm caráter de sigiloso absoluto e não serão 
utilizadas por nossa Instituição para qualquer fim.  

Certos de contar com vossa compreensão, agradecemos a prontidão em nos 
atender e contamos com a participação desta renomada instituição para novas 
concorrências em futuras oportunidades.  

 
 
 

Juruti – PA, 04 de maio de 2017. 

 

 

________________________________________ 
Eugênio Gustavo Guerreiro Hamoy 

Diretor Presidente 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Marcel Gonçalves 

Conselheiro do Fundo Juruti Sustentável
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